
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 802, DE 14 DE ABRn. DE 1.961.-

Dispõe sÔbre a construção de abrigo, junto 
ao telefone, nos pontos de estacionamento 
de auto de praça. 

o PREFEr:ro DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
.Artigo lº - Fica o Poder :Executivo autorizado a construir um - abrigo 

junto ao telefone de cada ponto de estacionamento de au
tos de aluguel desta praça, com a dimensão mínima de dois 
metros de largura, dois e meio metros de altura e três m� 
tros de c�nprimento. 

§ - Único - Os abrigos serão construidos no local onde estacionar o 
primeiro auto de cada ponto, para ond$ se removerão os te
lefones po:rventura instalados fora do lugar indicado. 

Artigo 20 - Elaborados pelo sr. Prefeito Municipal os estudos, inclusi 
ve orçamento, necessários à execução desta lei, serão os 

.,. A 
mesmos enc;9minhados para apreciaçao desta Camara e oportu-

... , 
na votaçao do credito correspondente. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re� 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Muni,cipal de Assi.s, .: 'J.4 de abril de 1.961.-

Publicada na Diretoria 
abril de 1.961.-

de 


